PARECER nº     , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO 407/2025

De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, a proposição em epígrafe “Aplaude a Sra. María Corina Machado, política venezuelana, pela honrosa conquista do Prêmio Nobel da Paz de 2025”.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias de 14/10/2025 a 20/10/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Realções Internacionais para análise de mérito e deliberação conclusiva conforme art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno. Esta iniciativa retrata a atuação política e social de Maria Corina que teve sua eleição não reconhecida por Maduro e sofreu inclusive tentativas de assassinato. Porém manteve-se firme em defesa do povo venezuelano e dos valores democráticos, inspirando o mundo inteiro com sua coragem.

O reconhecimento internacional concedido a María Corina Machado representa uma demonstração e reconhecimento moral a Maduro.
Sua vitória é a prova de que nenhum regime totalitário será eterno quando há homens e mulheres dispostos a lutar pela verdade, pela liberdade e pela justiça.

Por essa razão, nos manifestamos favoráveis à Moção 407/2025, conclusivamente.
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